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ESTADO DO MARANHÃo
pREFETTURA MUNtctPAL DE trlNGA Do MARANHÃo

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N'303/2025 - GAB

Dispõe sobre o recesso administrativo nas

repartiçoes públicas municipais no período de 22 de

dezembro de 2O25 a 05 de janeiro de 2026' e dá

outras providências.

A Prefeita do Município de ltinga do Maranhão' LENY PAULA

FIRMIANO AGUIAR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade

com a Lei Orgânica do municíPio;

CoNSIDERANDO as festividades de Íinal de ano e a consequente redução da

demanda por atendimento presencial nos órgãos da Administraçáo Pública

Municipal;

GoNSIDERANDO a necessidade de organizar e otimizar os serviços públicos,

garantindo a continuidade das atividades essenciais e o cumprimento de prazos

legais e administrativos;

DECRETA:

Art. ío. Fica decretado recesso administrativo nas repartições públicas do Poder

Executivo Municipal no período de 22 de dezembro de 2025 a 05 de janeiro de

2026, em razão das festividades de final de ano.

Art.20 0 disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços considerados

essenciais ou indispensáveis ao funcionamento administrativo, que deverão

manter suas atividades, conforme necessidade, incluindo:
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| - Serviços de saúde de urgência e emergência, incluindo o Hospital Municipal,

Unidades Básicas de Saúde e SAMU;

ll - Serviços de limpeza pública e coleta de lixo;

lll - Guarda Municipal;

lV - Secretaria Municipal de Finanças;

V - Contabilidade:

Vl - Controladoria Geral do Município;

Vll - Departamento de Recursos Humanos;

Vlll - Comissão Permanente de Licitação (CPL);

lX - Demais setores cuja paralisação possa comprometer o interesse público.

ParágraÍo único. Os titulares das respectivas Secretaías deverão adotar as

providências necessárias para garantir a continuidade dos serviços

mencionados, podendo organizar escalas especiais quando necessário.

Art.3o. Fica autorizado, a critério de cada Secretaria, o estabelecimento de

escala de plantáo para assegurar o funcionamento mínimo necessário das

atividades administrativas.

AÉ. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE DA PREFETTA DO MUNICíP]O DE ITINGA DO

MARANHÃO, Estado do Maranhão, aos 10 de dezembro de 2025.

LENY PAULA 
^ssh.do 
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LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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poÍ Íorça de lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o
Íegistro deverá ser feito através do grupo extraorçamentário.
Ârt. l2r - Esta lei entrará em vigor em lc de janeiro de 2026
revoqados as disposições em contrário.
GABITIEÍÉ DO PREFÉITO DE GRAJÂÚ, ESTÂDO DO ÍIIAIA HÂO,
Ell 05 DE DEZEiIBRO DE 2025. Af,TOl{lO GlLsoI BoÍtlFlltl DA
sllvA, PrcÍÊlto Munlclpal.

Publicado por: PEDRO ALVES DOS $ANTOS FILHO

Código identifrcadot 5559ct785a8a69c3476d902 1b403668

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARÂNHÀO

DECRETO r 303/2025 - GÂi

oispóe sobíe o recesso administrativo nas repaÍtiçôes públicas
municipais no perÍodo de 22 de dezembÍo de 2025 a 05 de ianeiro de
2026. e dá outras providências.

A Pr.írlt. do unlcíplo d. ltlntt do ltl.rrnhao, LE|Y PAULA
FIRÍrllÂt{O AGUIAR, no uso de suas atribuiçóes legais e em
conÍormidade com a Lei Orqânica do municÍpio;

cOÍ{slDERÂrlDO as testividades de finôl de ano e a consequente
redução da demanda por atendimento presencial nos órgãos da
AdministÍaçáo Pública Municipal;

COI{SIDERÂllDO â ne€essidade de organizar e otimizar os serviços
públicos, gârântindo a continuidade das atividades essenciais e o
cumprimento de p.ôzos leqais e administrdtivos;

DECRÊTAr

AÍt. 10. Fica decretado recesso adminidrativo nas repartições públicas

do Poder Executivo Municipal no período de 22 de dezembro de 2025 a

05 de janeiro de 2026, em razão das Íestividades de final de ano.

^rt.2q 
O disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços

considerados essenciais ou indispensáveis âo Íuncionamento
administrativo, que deverão manter suas atividades, conÍorme
necessidade, incluindo:

l- Serviços de saúde de urgência e emergênciô, incluindo o Hospital

Municipal, tlnidades Básicas de Saúde e SAtilU;

ll - Serviços de limpeza pública e coleta de lixo;
lll - Guarda Municipal;
lV - Secretaria Municipal de Finânças;

v - Contabilidade;
vl - Controladoria Geral do MunicÍpio;

Vll - Dêpàítamento de RecuBos Humanos;

Vlll - Comissão Permanente de l-icitação (CPL);

lx - Demais setoíes cuja paralisação possa comprometeÍ o interesse
público.

Parígnfo únlco, Os titulares das Íespectivas Secretarias dêveÍão
adotar as providências necessárias para garantir a continuidade dos
servlços mencionados, podêndo organi2ar escôlâs especiais quôndo

necessário.

lrt. 3e, Fica autorizado, a cÍitério de cada Secretaria, o

estabêlecimento de escala de plantão para assegurilr o funcionamento
mínimo necessário das atividades administÍativas.

Oê-se ciência. publique-se e cumpnr-se

GABIXETE DA PREFEITA OO liu IC|PIO DE ITITIGA DO
HÂRÂNHÃO, Estado do Maranhão, aos 1o de dezembro de 2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prêtâlta l,lünklpal dc ttlnga do Í.leranháo/[A

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código idendllcador: bdc4e2fl 6de57 a88e3c87d7 147c41009

DECRTTO t{r 3(X/2025 - GAr

DECRETO NC 3042025 . GAB

LENY PAUL/À FIRÍtllÂ1{O ÂGUlAR. Píefeita de ltinga do Maranhâo/MA,

no uso de suas atribuições lêgais e ampôrada no artigo 80 da Lei

Orqânicô deste Município e o artigo 17 da Lei 0302002;

DECRETA:

art- 1" - oÍE^R o sr. LEE LÂX DÉ ALlrlElDl l]{Dn DE, portador
do RG nc 16107095-0SESP/MA e do cPF nc 914.614.723-34. para

exercer o cargo de Provimento em Comissão de SECnETÁR|O
Írtul{tctp^t- DE pLAt{EJAÍrtEtaro, PROJETOS E COI{VÊXIOS .
SEPLAI.

AÍt. 2'- Est€ Decreto entrar em vigor na data de sua publicaçáo

Itinga do Maranhão - MA, 11 de dezembro de 2025.

LENY PAULA FIRMIAiIO AGUIAR

keÍeita i,lunicipal de ltinga do Mardnhão/i,lA

Publicado por: CAIO VtfOR DELGIAO CARDOSO

Código identifrcador 5991bf7887 18b86840f67a3eleba4a76

ERRÂTA . CO TRATO r{' 638/2025

ERRÂÍA

No Extrato de Contrato, referente ao Contrato Ne 638/2025, publicada

no Diário Oficiâl dos MunicÍpios do Estado do Marônhão, êm 02 de

dezembro de 2025, onde se lê: 'Rt 307.401,00 (trezentos e sete mil e
quatrocentos e um reais)'

Leia-se: 'Rt 79.390,92 (setenta e nove mil, trezentos e noventa reais, e
noventa e dois centavos)'

Esta errata tem como objetivo a correção do valoÍ do contrato que Íoi
mencionada dê forma incorreta.

Itinga do Maranhão/l.tA, 03 de dezembro de 2025

tatcolY stLva quElRoz
Secretárla Hunlclpal dc 

^dmlnlstraçáo
Puhllcado !€,r: AnO vÍToR DELGADO CAADOSo

c igo identifrcador 466c825369766eeeb2a919If5b9c5o7l

EXÍRÁTO DE CONTR TO t{e 636i2025

EXTRATO DE COiÍfRATO Ne 6362025, assinado em 25/112025. Obieto:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A ÊXECUÇÃO DE SERVIçOS DE,

INSTALAçÃO. I,IÀNUTENçÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM AR.

CONOICIONADO, GELADEIRAS, BEBEDOUROS E TREEZERS., PÍOCêSSO
AÍt.41. Este Decreto entra em vigor nã data de sua publicação

DECRETO Nq 303/2025 . GAB
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